
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), e 
9.307, de 23 de setembro de 1996, a 
fim de autorizar a estipulação de 
cláusula compromissória arbitral 
para resolução de conflitos 
condominiais em convenção do 
condomínio edilício. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1.334 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 3º: 

VArt. 1.334. L e 

S 3º Poderá ser estipulada cláusula 

compromissória arbitral para resolução de conflitos 

condominiais em convenção de condomínio edilício, a 

qual terá reconhecida, quando respeitadas as 

formalidades necessárias previstas neste artigo e 

no art. 1.333 deste Código, a sua eficácia em 

relação a todos os condôminos e possuidores, mesmo 

que ndo tenham a ela aderido.” (NR) 

Art. 2° 0O art. 4° da Lei n° 9.307, de 23 de 

setembro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5°: 

Assinado por chancela eletr e 
RIS htps//nfoleg autenticic 

MArt. dº L i e, 

S 5° Poderd ser estipulada clausula 

compromisséria arbitral para resolucdo de conflitos 

condominiais em convencdo de condominio edilicio, a 

qual terd reconhecida, quando respeitadas as 

formalidades necessarias previstas nos arts. 1.333 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

e 1.334 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Cédigo Civil), a sua eficacia em relação a todos 

os condéminos e possuidores, mesmo que ndo tenham a 

ela aderido.” (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicacédo. 

CAMARA DOS DEPUTADOS,9 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 490/2025/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.081, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Altera as Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), e 9.307, de 23 de setembro de 1996, a fim de autorizar a 
estipulação de cláusula compromissória arbitral para resolução de conflitos 
condominiais em convenção do condominio edilicio”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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